
LÍNGUA PORTUGUESA
VERBOS

CONVERSÃO DA VOZ ATIVA PARA A VOZ PASSIVA 

CONVERSÃO DA VOZ ATIVA NA VOZ PASSIVA ANALÍTICA

!O SUJEITO SE TRANSFORMA EM AGENTE DA PASSIVA
!O OBJETO DIRETO SE TRANSFORMA NO SUJEITO DA PASSIVA
!O VERBO TRANSITIVO SE TRANSFORMA EM LOCUÇÃO VERBAL

EXEMPLO:
O TREINADOR ALTEROU O HORÁRIO DO JOGO 

!O SUJEITO (O TREINADOR) PASSA PARA AGENTE DA PASSIVA (PELO
TREINADOR)
!O OBJETO DIRETO PASSA PARA SUJEITO DA PASSIVA (O HORÁRIO DO
JOGO)
!O VERBO TRANSITIVO (ALTEROU) PASSA PARA LOCUÇÃO VERBAL (FOI
ALTERADO)

O HORÁRIO DO JOGO FOI ALTERADO PELO TREINADOR

SUJEITO OBJETO DIRETO

SUJEITO PACIENTE AGENTE DA PASSIVA (SER + PARTICÍPIO)



LÍNGUA PORTUGUESA
SINTAXE

ADJUNTO ADNOMINAL x COMPLEMENTO NOMINAL 

ADJUNTO ADNOMINAL COMPLEMENTO NOMINAL 
SE LIGA A: 
✔SUBSTANTIVOS ABSTRATOS
✔ADJETIVOS
✔ADVÉRBIOS

SOMENTE SE LIGA A: 
✔SUBSTANTIVOS CONCRETOS
E ABSTRATOS

É NECESSARIAMENTE 
PREPOSICIONADO

PODE SER OU NÃO 
PREPOSICIONADO 

PRINCIPAL PEGADINHA DE PROVA PARA CONFUNDIR OS DOIS: 
NO CASO DE SUBSTANTIVO ABSTRATO COM TERMO PREPOSICIONADO “DE”. 

NESSE CASO, VEJA COMO DISTINGUIR:

🔹TERMO PREPOSICIONADO 
TEM SENTIDO AGENTE:  

SERÁ ADJUNTO ADNOMINAL 

♦TERMO PREPOSICIONADO
TEM SENTIDO PACIENTE:

SERÁ COMPLEMENTO NOMINAL

🔹SUBSTITUÍVEL POR UMA PALAVRA 
ÚNICA (UM ADJETIVO EQUIVALENTE)

♦NÃO É SUBSTITUÍVEL POR UMA PALAVRA
ÚNICA (ADJETIVO EQUIVALENTE)

🔹PODE INDICAR POSSE ♦NÃO PODE INDICAR POSSE

EX: O CONSUMO DOS 
BRASILEIROS (OS BRASILEIROS 

CONSOMEM - AGENTE)

EX: O CONSUMO DE PÃO (O PÃO 
É CONSUMIDO - PACIENTE)

.



LÍNGUA PORTUGUESA
DICA - REESCRITA DE FRASES

EXPRESSÕES PROBLEMÁTICAS

MAS  
X  

MAIS 

MAS - CONJUNÇÃO ADVERSATIVA, COMO
“PORÉM” “CONTUDO” “TODAVIA”

EX - ELE ESTUDA MUITO, MAS AINDA NÃO PASSOU

MAIS - OPOSTO DE MENOS

EX - ELE ESCOLHEU A CAMISA MAIS CARA DA LOJA

MAL  
X  

MAU

MAL - OPOSTO DE “BEM”
(PODE SER SUBSTANTIVO,ADVÉRBIO OU CONJUNÇÃO)

EX - A VIOLÊNCIA É O MAL DA ATUALIDADE (SUBSTANTIVO)

EX - ELE TRABALHA MAL (ADVÉRBIO)

EX - MAL CHEGUEI, FUI QUESTIONADO (CONJUNÇÃO)

MAU - OPOSTO DE “BOM”
(ADJETIVO)

EX - ELE É MAU ALUNO 
EX - ESCOLHEU UM MAU MOMENTO

.



LÍNGUA PORTUGUESA
COLOCAÇÃO PRONOMINAL

!PRÓCLISE PRONOME ANTES DO VERBO

!MESÓCLISE PRONOME NO MEIO DOS VERBOS

!ÊNCLISE PRONOME DEPOIS DO VERBO

!CONCEITO - É A POSIÇÃO QUE OS PRONOMES PESSOAIS OBLÍQUOS
ÁTONOS OCUPAM NA FRASE EM RELAÇÃO AO VERBO A QUE SE REFEREM 

(ÁTONOS: ME, TE, SE, LHE, O, A, NOS, VOS)

ORDEM DE PRIORIDADE

1 - TENTE FAZER PRÓCLISE  
2 - DEPOIS MESÓCLISE  
3 - POR FIM, TENTE FAZER A ÊNCLISE 

.

.

.



LÍNGUA PORTUGUESA
VERBOS

VERBOS DE LIGAÇÃO 

OS VERBOS DE 
LIGAÇÃO PODEM 

INDICAR

!SÃO VERBOS QUE INDICAM UM ESTADO, LIGANDO UMA CARACTERÍSTICA 
AO SUJEITO.

!NÃO INDICAM UMA AÇÃO

!SÃO TAMBÉM CHAMADOS DE VERBOS RELACIONAIS OU VERBOS
COPULATIVOS

QUAIS SÃO OS 
VERBOS DE 
LIGAÇÃO?

🔹SER  
🔹ESTAR  
🔹PARECER  
🔹CONTINUAR  
🔹TORNAR-SE

🔹ANDAR  
🔹VIVER 
🔹FICAR  
🔹VIRAR  
🔹PERMANECER 

✔ESTADO PERMANENTE 
✔ESTADO TRANSITÓRIO 
✔ESTADO APARENTE  
✔MUDANÇA DE ESTADO 
✔CONTINUIDADE DE UM ESTADO



DIREITO ADMINISTRATIVO
DICA - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

AUTARQUIA

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

EXERCE FUNÇÕES

TEM CAPACIDADE DE AUTOADMINISTRAÇÃO 

CRIADA

AUTARQUIAS (I)

PÚBLICO

CARACTERÍSTICAS 

TÍPICAS DE ESTADO 

POR LEI ESPECÍFICA 

POSSUI PATRIMÔNIO E RECEITA PRÓPRIOS 

A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA TAMBÉM 
DEPENDE DA EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA 

FORO

AUTARQUIA 
FEDERAL 

AUTARQUIA 
ESTADUAL E 
MUNICIPAL

JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA ESTADUAL



DICA - ATOS ADMINISTRATIVOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO

COMPETÊNCIAS (II) 
DELEGAÇÃO E AVOCAÇÃO

DELEGAÇÃO 

ATRIBUIR A TERCEIRO PARCELA DE SUA ATRIBUIÇÕES 

NÃO DEPENDE DE SUBORDINAÇÃO

ATO DISCRICIONÁRIO E REVOGÁVEL A QUALQUER TEMPO

O ATO DE DELEGAÇÃO E SUA REVOGAÇÃO 
DEVERÃO SER PUBLICADOS NO MEIO OFICIAL

NÃO PODEM SER OBJETO DE DELEGAÇÃO 

CE

NO

RA

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

ATOS NORMATIVOS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS

AVOCAÇÃO 

ATRAIR PARA SI A COMPETÊNCIA DE UM SUBORDINADO

DEPENDE DE SUBORDINAÇÃO 

MEDIDA EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA

DEVE SER JUSTIFICADO 

NÃO PODE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 

.

.



DIREITO ADMINISTRATIVO
MODALIDADES DE LICITAÇÃO

!DESTINADOS A OBTER DETERMINADA UTILIDADE,
INTELECTUAL OU MATERIAL;
!SERVIÇOS PRIVATIVOS DAS PROFISSÕES DE ARQUITETO
E ENGENHEIRO OU DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS;
!QUE NÃO SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE OBRA

CONCORRÊNCIA

CONCORRÊNCIA

(RITO COMUM)

MODALIDADE PARA 
CONTRATAÇÃO

DE BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS

DE OBRAS

SERVIÇOS COMUNS E 
ESPECIAIS DE ENGENHARIA

CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO

✔MENOR PREÇO;
✔MELHOR TÉCNICA OU
CONTEÚDO ARTÍSTICO;

✔TÉCNICA E PREÇO;
✔MAIOR RETORNO ECONÔMICO;
✔MAIOR DESCONTO.

BENS E 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS

!NÃO SÃO COMUNS;
!NÃO PODEM SER DEFINIDOS OBJETIVAMENTE;
!POSSUEM “ALTA HETEROGENEIDADE OU COMPLEXIDADE”.

CONCEITO 
DE OBRAS

!SÃO PRIVATIVAS DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO;
!INOVAM O ESPAÇO FÍSICO DA NATUREZA; 
!ACARRETAM ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO IMÓVEL.

CONCEITO DE 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

🚨OS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
ADMITEM O PREGÃO OU A CONCORRÊNCIA  



DIREITO ADMINISTRATIVO
DICA - PODERES ADMINISTRATIVOS

PODER DE 
POLÍCIA 

FACULDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DE 

EM FAVOR DA COLETIVIDADE 

COMPETÊNCIA 
PARA EXERCER 

PODE SER DA UNIÃO/ESTADOS/DF/ 
MUNICÍPIOS - CONFORME A

COMPETÊNCIA DA 

COMPETÊNCIA DOS

COMPETÊNCIA DO 

COMPETÊNCIA DOS 

INTERESSE 

INTERESSE  

INTERESSE  

INTERESSE 

PODER DE POLÍCIA 

A LIBERDADE E A 
PROPRIEDADE INDIVIDUAL 

CONDICIONAR OU RESTRINGIR

PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE (CF)

NACIONAL

REGIONAL E LOCAL

REGIONAL

LOCAL

UNIÃO

ESTADOS

DF

MUNICÍPIOS

TEM COMO BASE O PRINCÍPIO DA 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO  



DIREITO ADMINISTRATIVO

NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

DAS PENAS

ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO PREJUÍZO AO ERÁRIO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO (SE HOUVER DANO EFETIVO)

PERDA DOS BENS 
ACRESCIDOS 

ILICITAMENTE 

PERDA DOS BENS 
ACRESCIDOS 
ILICITAMENTE

(SE CONCORRER ESTA CIRCUNSTÂNCIA)

❌

❌

❌

PERDA DA 
FUNÇÃO PÚBLICA 

PERDA DA 
FUNÇÃO PÚBLICA 

SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS 
DE ATÉ 14 ANOS 

SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS 
DE ATÉ 12 ANOS
MULTA CIVIL IGUAL AO 

VALOR DO DANO 
(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

MULTA CIVIL DE ATÉ 24 VEZES 
VALOR DA REMUNERAÇÃO DO AGENTE 

(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

MULTA CIVIL IGUAL AO VALOR 
DO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

(AUMENTÁVEL ATÉ O DOBRO)

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR 
COM O PODER PÚBLICO OU 
DE RECEBER BENEFÍCIOS, 
PELO PRAZO NÃO SUPERIOR

(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)

14 ANOSA

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR 
COM O PODER PÚBLICO OU 
DE RECEBER BENEFÍCIOS, 
PELO PRAZO NÃO SUPERIOR

A 12 ANOS
(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM 
O PODER PÚBLICO OU DE 

RECEBER BENEFÍCIOS, PELO 
PRAZO NÃO SUPERIOR

A 4 ANOS
(AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE 
PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA 

SÓCIO MAJORITÁRIO)



PROPOSIÇÕES
NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÃO COMPOSTAS

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
ORIENTAÇÃO TEMPORAL



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

SEQUÊNCIAS NUMÉRICAS 



PROPOSIÇÕES
OPERADORES LÓGICOS OU CONECTIVOS 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 



DIREITO CONSTITUCIONAL
DICA - DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO 
À VIDA 

DIREITO DE CONTINUAR VIVO

DIREITO A TER UMA VIDA DIGNA 

NÃO OFENDE O DIREITO À VIDA A  
PESQUISA COM CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS 

EM CASO DE 
GUERRA DECLARADA

CF - NINGUÉM SERÁ SUBMETIDO À TORTURA 
NEM A TRATAMENTO DESUMANO OU DEGRADANTE 

NÃO VIOLA O DIREITO À VIDA A INTERRUPÇÃO 
DA GRAVIDEZ DE FETO ANENCÉFALO 

STF

A CF ADMITE A
MORTEPENA DE 

MÍNIMO 
EXISTENCIAL 

É A MÍNIMA PROTEÇÃO SOCIAL PARA 
QUE A PESSOA TENHA UMA VIDA DIGNA 

DIREITO À VIDA 

.



DIREITO CONSTITUCIONAL
DICA - DIREITOS FUNDAMENTAIS

CRIMES 

TERRORISMO/
TORTURA/TRÁFICO 

DE DROGAS  
+ CRIMES
HEDIONDOS

RACISMO  
+  

AÇÃO DE GRUPOS 
ARMADOS 

INAFIANÇÁVEIS IMPRESCRITÍVEIS 
INSUSCITIVEIS 
DE GRAÇA OU 
ANISTIA 

✅

✅ ✅

✅❌

❌

MANDADOS DE CRIMINALIZAÇÃO 

!SÃO NORMAS PARA QUE O LEGISLADOR TIPIFIQUE DETERMINADAS CONDUTAS

OBS: A CF NÃO TIPIFICA CRIMES 



DIREITO CONSTITUCIONAL
PODER LEGISLATIVO 

FUNÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

FUNÇÕES

TÍPICAS 
LEGISLAR (ELABORAR LEIS) E 

FISCALIZAR (CONTROLE EXTERNO)

ATÍPICAS 

ADMINISTRAR (EX - LICITAÇÕES 
E CONCURSOS PÚBLICOS 

JULGAR (EX - IMPEACHMENT)

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

ESTRUTURA 

NÍVEL FEDERAL (BICAMERAL) E NÍVEL 
ESTADUAL E MUNICIPAL (UNICAMERAL)

NÍVEL 
FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E SENADO FEDERAL) 

NÍVEL 
ESTADUAL 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA (ESTADOS) 
E CÂMARA LEGISLATIVA (DF)

NÍVEL 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL 



! SEGURIDADE SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRIVATIVA DA UNIÃO CONCORRENTE 

!

!

! TRÂNSITO E TRANSPORTE POLÍTICA DE EDUCAÇÃO PARA 
SEGURANÇA DO TRÂNSITO 

PRIVATIVA DA UNIÃO

COMUM 

DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL EDUCAÇÃO 

PRIVATIVA DA UNIÃO CONCORRENTE

DIREITO PROCESSUAL 
PROCEDIMENTOS EM 
MATÉRIA PROCESSUAL 

PRIVATIVA DA UNIÃO

CONCORRENTE

DIREITO CONSTITUCIONAL
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

PEGADINHAS MAIS COBRADAS EM PROVA 



DIREITO CONSTITUCIONAL
PROCESSO LEGISLATIVO
EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

EMENDAS À 
CONSTITUIÇÃO 

QUEM PODE 
PROPOR?

1/3 ,NO MÍNIMO,

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MAIS DA METADE

MANIFESTANDO-SE, CADA UMA DELAS, PELA 
MAIORIA RELATIVA DE SEUS MEMBROS

DAS ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS

DA CÂMARA OU SENADO 

NÃO EXISTE INICIATIVA POPULAR DE PEC

A PROPOSTA SERÁ 
DISCUTIDA E VOTADA EM 

CADA CASA DO 
CONGRESSO NACIONAL,EM

2 TURNOS 

SERÁ APROVADA SE OBTIVER 

3/5
DOS VOTOS EM CADA CASA

A CF NÃO PODE SER 
EMENDADA DURANTE 
A VIGÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO FEDERAL 

ESTADO DE SÍTIO 

ESTADO DE DEFESA 



DIREITOS HUMANOS
TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS

DIREITOS HUMANOS X DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITOS 
FUNDAMENTAIS  

ISTO É,NORMAS IMPERATIVAS,DE

DIREITOS 
HUMANOS

SÃO OS DIREITOS E VALORES PROTEGIDOS EM

SÃO CONHECIDOS 
COMO NORMAS
JUS COGENS EM RAZÃO DE SUA SUPERIORIDADE 

DIANTE DAS DEMAIS NORMAS

SÃO OS DIREITOS

SÃO COMUMENTE ENCONTRADOS 
EM SUAS CONSTITUIÇÕES

OBRIGATÓRIA

ÂMBITO INTERNACIONAL A FIM DE ASSEGURAR  
A DIGNIDADE HUMANA A TODOS OS HOMENS

APLICABILIDADE

INCORPORADOS PELOS PAÍSES E
NO SEU ORDENAMENTO JURÍDICO INTERNOPOSITIVADOS

HÁ DIREITOS FUNDAMENTAIS QUE PODEM SER 
RESTRINGIDOS PELA CF/88 OU POR NORMA 

INFRACONSTITUCIONAL QUE ESTEJA DE ACORDO COM ELA   

PESSOA JURÍDICA TEM TITULARIDADE DE 
DIREITOS FUNDAMENTAIS NO QUE FOR COMPATÍVEL 

OBS:  
ANIMAIS NÃO 

SÃO TITULARES 
DE DIREITOS 
FUNDAMENTAIS  

 PORÉM, SÃO 
OBJETO DE 
TUTELA 

CONSTITUCIONAL



DIREITOS HUMANOS
DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

O RELACIONAMENTO AMIGÁVEL É UMA DAS PRETENSÕES 
DOS PAÍSES QUE INTEGRAM AS NAÇÕES UNIDAS  

PREÂMBULO

TRAZ A DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA COMO ELEMENTO CENTRAL

A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA É O NÚCLEO DO 
DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

ELA DECORRE DA MERA CONDIÇÃO HUMANA E NÃO 
DEPENDE DE CONCESSÃO POLÍTICA DA SOCIEDADE 

OS IMPACTOS/ATROCIDADES DAS GUERRAS MUNDIAIS 
FORAM DETERMINANTES PARA O PROCESSO DE 
INTERNACIONALIZAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

OS ESTADOS MEMBROS DEVEM SE ESFORÇAR PARA 
QUE SEJAM CRIADOS MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

DOS DIREITOS PREVISTOS NA DUDH

ENTRE OS QUAIS A EDUCAÇÃO E O 
ENSINO EM DIREITOS HUMANOS



REDE DE COMPUTADORES  
INFORMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO QUANTO À ÁREA GEOGRÁFICA 

SIGLA DESCRIÇÃO 

PAN

LAN

MAN

WAN

(PERSONAL AREA 
NETWORK)

(LOCAL AREA 
NETWORK)

(METROPOLITAN 
AREA NETWORK)

(WIDE AREA 
NETWORK)

!REDE DE COMPUTADORES LOCALIZADOS EM UMA ÁREA 
PESSOAL (CELULARES,COMPUTADORES,TABLET,ETC.)
!ABRANGE UM ESPAÇO PEQUENO - DISTÂNCIA DE ALGUNS 
CENTÍMETROS A POUCOS METROS

!REDE DE COMPUTADORES LOCAL(CASAS,PRÉDIOS,
ESCRITÓRIOS E ETC.)

!ABRANGE UM DISTÂNCIA DE ALGUMAS CENTENAS DE 
METROS A ALGUNS QUILÔMETROS 

!REDE DE COMPUTADORES ENTRE LOCAIS DISTINTOS
(EX: ENTRE UMA MATRIZ E FILIAIS EM UMA CIDADE)

!ABRANGE UMA DISTÂNCIA DE ALGUMAS DEZENAS DE 
QUILÔMETROS  

!REDE DE COMPUTADORES QUE ABRANGE UMA GRANDE
ÁREA GEOGRÁFICA(ENTRE CIDADES,PAÍSES E CONTINENTES)

!ABRANGE UMA DISTÂNCIA DE CENTENAS A MILHARES 
DE QUILÔMETROS 

TIPOS DE REDE



INFORMÁTICA
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAMENTO DA ASSINATURA DIGITAL 

+

MENSAGEM 

1. SARAH POSSUI UMA 
MENSAGEM SEM CRIPTOGRAFIA

(XXXX) 
(XXXX)

HASH (RESUMO)

2. GERA UM HASH 
DESSA MENSAGEM 3. CRIPTOGRAFA O HASH 

COM SUA CHAVE PRIVADA 

(XXXX) 
(XXXX)

(HASH 
CRIPTOGRAFADO)

,

,
4. SARAH ENVIA PARA LUIZ A 
MENSAGEM ORIGINAL E O HASH

MENSAGEM

+ (XXXX) 
(XXXX)

(HASH 
CRIPTOGRAFADO)

5.LUIZ GERA UM HASH DA MENSAGEM 
ORIGINAL E OBTÉM UM RESULTADO 

(XXXX) 
(XXXX)

6.DEPOIS DESCRIPTOGRAFA O HASH DA MENSAGEM COM A 
CHAVE PÚBLICA DE SARAH E OBTÉM OUTRO RESULTADO 

COMPARA OS RESULTADOS 
E SE FOREM IGUAIS: 

CONFIRMA QUE A 
MENSAGEM È 

AUTÊNTICA,ÍNTEGRA 
 E IRREFUTÁVEL RESULTADO

RESULTADO

🚨OBSERVAÇÃO🚨 
NÃO GARANTE 

CONFIDENCIALIDADE  
(NÃO CRIPTOGRAFA O 

CONTEÚDO DA MENSAGEM)

.

.

.
.

.



DIREITO PENAL
DICA - CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

CRIMES FUNCIONAIS PRÓPRIOS X IMPRÓPRIOS 

CRIMES 
FUNCIONAIS 
PRÓPRIOS

AUSENTE A CONDIÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

O FATO PASSA A SER CONSIDERADO 
IRRELEVANTE NA ESFERA PENAL,ISTO É, 

ABSOLUTAMENTE ATÍPICO 

CRIMES 
FUNCIONAIS 
IMPRÓPRIOS 

EXEMPLO - CRIME DE 
CORRUPÇÃO PASSIVA 

CASO PRATICADO APENAS POR PARTICULAR, 
SERÁ CONSIDERADO UM FATO ATÍPICO 

AUSENTE A CONDIÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

SUBSISTIRÁ UM CRIME DIVERSO
DO CRIME FUNCIONAL

EXEMPLO:  
PECULATO-FURTO

CASO PRATICADO APENAS POR PARTICULAR, 
RESPONDERÁ PELO CRIME DE FURTO 



DIREITO PENAL
DICA - CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

CORRUPÇÃO PASSIVA 

CORRUPÇÃO 
PASSIVA 

SOLICITAR OU RECEBER,PARA SI OU PARA
OUTREM, DIRETA OU INDIRETAMENTE 

AINDA QUE FORA DA FUNÇÃO OU ANTES DE ASSUMI-LA, 
MAS EM RAZÃO DELA,VANTAGEM INDEVIDA 

OU ACEITAR PROMESSA DE TAL VANTAGEM 

A PENA É 
AUMENTADA 
DE 1/3

SE,EM CONSEQUÊNCIA DA VANTAGEM OU PROMESSA 

O FUNCIONÁRIO RETARDA OU DEIXA DE 
PRATICAR QUALQUER ATO DE OFÍCIO 

OU O PRATICA INFRINGINDO
DEVER FUNCIONAL 

CORRUPÇÃO 
PASSIVA

PRIVILEGIADA

(PENA MAIS BRANDA) 

SE O FUNCIONÁRIO PRATICA,DEIXA DE 
PRATICAR OU RETARDA ATO DE OFÍCIO, 
COM INFRAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL

CEDENDO A PEDIDO OU 
INFLUÊNCIA DE OUTREM 



DIREITO PROCESSUAL PENAL
DICA - PRISÃO EM FLAGRANTE

ESPÉCIES DE FLAGRANTE

FLAGRANTE 
PRÓPRIO 

ESTÁ A INFRAÇÃO PENALCOMETENDO

OU ACABA DE COMETÊ-LA 

FLAGRANTE 
IMPRÓPRIO 

(QUASE-FLAGRANTE)

É PERSEGUIDO,

EM SITUAÇÃO QUE FAÇA PRESUMIR 
SER AUTOR DA INFRAÇÃO

AUTORIDADE,OFENDIDO OU QUALQUER PESSOA
LOGO APÓS,PELA

FLAGRANTE 
PRESUMIDO

(FICTO)

É ENCONTRADO,LOGO DEPOIS,COM 
INSTRUMENTOS,ARMAS,OBJETOS OU PAPÉIS

QUE FAÇAM PRESUMIR SER
ELE AUTOR DA INFRAÇÃO



DIREITO PROCESSUAL PENAL
DICA - INQUÉRITO POLICIAL 

CARACTERÍSTICAS

SCRITO

NDISPONÍVEL 

NQUISITIVO

ISPENSÁVEL 

ISCRICIONÁRIO 

E
I
I
D
D
OFICIAL

SIGILOSO

OFICIOSO

TODOS OS ATOS DEVERÃO SER ESCRITOS

MANDAR ARQUIVAR O INQUÉRITO 
AUTORIDADE POLICIAL NÃO PODE 

NÃO HÁ CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL 
PODE SER REALIZADA SEM ELE 

CABE A AUTORIDADE POLICIAL CONDUZIR O 
INQUÉRITO DA MANEIRA QUE ENTENDER SER 

MELHOR PARA AS INVESTIGAÇÕES

CONDUZIDA POR ÓRGÃO OFICIAL 

DEVE TRAMITAR EM SIGILO 
PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS

DEVE SER INSTAURADO DE 
DE AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA 

NOS CRIMES OFÍCIO 

“EI IDDOSO” 

.



LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL
LEI DE DROGAS 

#PRESCREVEM EM

CRIME DO ART.28 (“CONSUMO PESSOAL”) - III

DEMAIS DISPOSITIVOS 
#O JUIZ DETERMINARÁ AO PODER PÚBLICO QUE COLOQUE À DISPOSIÇÃO DO INFRATOR, 
GRATUITAMENTE, ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, PREFERENCIALMENTE AMBULATORIAL, PARA 
TRATAMENTO ESPECIALIZADO.  

2 ANOS A IMPOSIÇÃO E A EXECUÇÃO DAS PENAS

JURISPRUDÊNCIAS MUITO IMPORTANTES SOBRE O ASSUNTO 

STF

ENTENDEU QUE HOUVE A DESPENALIZAÇÃO
DA POSSE DE DROGAS PARA USO PESSOAL

AS CONDUTAS DO DISPOSITIVO 
CONTINUAM SENDO CRIMINOSAS

APENAS HOUVE A ABOLIÇÃO DE 
PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

TAMBÉM ENTENDEU QUE NÃO É POSSÍVEL A IMPOSIÇÃO 
DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO A ADOLESCENTE EM
RAZÃO DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DO ART.28

STJ A CONDENAÇÃO NO CRIME DO ART.28  
NÃO GERA REINCIDÊNCIA 



LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL
LEI DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

DEFINIÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

✔A ASSOCIAÇÃO DE 4 OU MAIS PESSOAS
✔ESTRUTURALMENTE ORDENADA

✔DIVISÃO DE TAREFAS,AINDA QUE INFORMALMENTE

COM OBJETIVO DE OBTER, DIRETA OU INDIRETAMENTE

VANTAGEM DE
QUALQUER 
NATUREZA

MEDIANTE A 
PRÁTICA DE 

INFRAÇÕES PENAIS

CUJAS PENAS MÁXIMAS SEJAM
SUPERIORES A 4 ANOS

OU QUE SEJAM DE
CARÁTER TRANSNACIONAL

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA X ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

3 OU + INTEGRANTES 4 OU + INTEGRANTES 

DEVE TER A FINALIDADE 
ESPECÍFICA DE COMETER CRIMES  CARACTERÍSTICAS CITADAS ACIMA 



SEGURANÇA  



SEGURANÇA  



SEGURANÇA 



I - 5 DO PODER EXECUTIVO FEDERAL;
II - 1 DO SENADO FEDERAL;
III - 1 DA CÂMARA DOS DEPUTADOS;
IV - 1 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA;
V - 1 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO;
VI - 1 DO COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL;
VII - 3 DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL COM ATUAÇÃO RELACIONADA A 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS;
VIII - 3 DE INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E DE INOVAÇÃO;
IX - 3 DE CONFEDERAÇÕES SINDICAIS REPRESENTATIVAS DAS CATEGORIAS 
ECONÔMICAS DO SETOR PRODUTIVO;
X - 2 DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO SETOR EMPRESARIAL RELACIONADO 
À ÁREA DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; E
XI - 2 DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO SETOR LABORAL.

DIREITO DIGITAL
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

ART. 58-A. O CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE SERÁ 
COMPOSTO DE 23 REPRESENTANTES, TITULARES E SUPLENTES, DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:     

§ 1º OS REPRESENTANTES SERÃO DESIGNADOS POR ATO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
PERMITIDA A DELEGAÇÃO.

§ 2º OS REPRESENTANTES DE QUE TRATAM OS INCISOS I, II, III, IV, V E VI DO
CAPUT DESTE ARTIGO E SEUS SUPLENTES SERÃO INDICADOS PELOS TITULARES DOS
RESPECTIVOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.



I - PROPOR DIRETRIZES ESTRATÉGICAS E FORNECER 
SUBSÍDIOS PARA A ELABORAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE E PARA 
A ATUAÇÃO DA ANPD;

II - ELABORAR RELATÓRIOS ANUAIS DE AVALIAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE;

III - SUGERIR AÇÕES A SEREM REALIZADAS PELA ANPD;

IV - ELABORAR ESTUDOS E REALIZAR DEBATES E 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS E DA PRIVACIDADE; E

V - DISSEMINAR O CONHECIMENTO SOBRE A PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE À POPULAÇÃO.

DIREITO DIGITAL
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

§ 3º OS REPRESENTANTES DE QUE
TRATAM OS INCISOS VII, VIII, IX, 

X E XI DO CAPUT DESTE ARTIGO 
(MARCADOS EM AMARELO NO MAPA 
ANTERIOR) E SEUS SUPLENTES:

I - SERÃO INDICADOS NA FORMA DE REGULAMENTO; 
II - NÃO PODERÃO SER MEMBROS DO COMITÊ 
GESTOR DA INTERNET NO BRASIL  
III - TERÃO MANDATO DE 2 ANOS, PERMITIDA 1
RECONDUÇÃO.

§ 4º A PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE
SERÁ CONSIDERADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE, NÃO REMUNERADA.

ART. 58-B. COMPETE 
AO CONSELHO NACIONAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA 
PRIVACIDADE:      
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